
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 

DGTEC – Diretoria Geral de Tecnologia da Informação 
DERUS – Departamento de Relacionamento com o Usuário 

 
DICA DA SEMANA 

- Informação do nº da GRERJ obrigatório no 
mandado de avaliação -  

 
 

Obs: A inclusão de um novo parâmetro (Grerj – Número) no mandado de 
avaliação (código 1216), utilizado somente na comarca da Capital, deve-se ao 
fato de que o artigo 359, inciso 4º do provimento 17/2010 obriga o encarregado 
pela Central de Avaliadores Judiciais a certificar o recolhimento das custas 
judiciais devidas pela avaliação, e para tanto é necessário o nº da Grerj deste 
recolhimento. 
 
 

No momento que será feito a digitação do mandado de avaliação 
aparecerá o novo parâmetro que deverá ser preenchido, obrigatoriamente, 
conforme demonstrado a seguir: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Novo 
parâmetro 
obrigatório 



No mandado de avaliação o nº da GRERJ aparecerá na parte de cima, veja a 
seguir: 
 
 

 
 

Caso não haja recolhimento de custas através de GRERJ, deve-se informar o 
motivo para ser inserido no mandado de avaliação: 

 

 
 

No mandado aparecerá no lugar da GRERJ o motivo pelo qual esta não foi 
recolhida 

 

 


